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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pRrMEtRo rERMo ADmvo eARA LocAÇÃo oe vEicuLos,
QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE

slúoe oe cHÃ cRANDE - pE, A SEGUTR DENoMINADo
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA JoSÉ LUIS DE MoURA 3/14/16í09472, DORAVANTE

DENOMINADA CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de mntrato administrativo e na melhor forma do dirêito, como

CONTRATANTE o FUNDO MUNICIPAL Oe SeÚOe DE CHÂ GRANDE-PE, pessoa juridica de direito público

intêmo, inscrita no CNPJ sob o no 08.625.í 67000í -50, situado à Avenida Vinte dê Dezembro, no 145 - Centro -
Chã Grande-PE, neste ato representado pelo seu Gestor e Secrelário de Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva,

Brasileira, Casâdo, ComeÍciântê, portador da Carteira de ldentidade N" 1.826.812/SSP/PE, inscrito no CPF/MF no

353.431.684-34, residente à Avenida São José, No 104 - Centro - Chã Grande - PE, e como CONTRATADA a

empresa José Luis de Moura 34446í09472, inscrita no CNPJ sob o n' 38.823.4771000'l -$, estabelecida à Rua Claudio

Bezerra de Lima, 53 - Centro - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, neste ato repGsentada por seu representante legal, Sr.

José Luis do Moura, poítador da Carteira de ldentidade n' 2.437.434, expedida pela Sedetaria de Defesa Social do Estado

de Pemambuco, CPF n" 344.461.094-72, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n0 00í/202í -
Pregão Eletrônico no 00112021 . Ata dê RegistÍo de Preços n" 02512021, tem, entÍe si, ajustado 0 PRIMEIRO

TERMo ADITIVO, regido pela Lei n0.8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis no. 8.883/94, de 08,06,94 e no.

9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIM EIRA. DO OBJETO AOITIVADO

Fica aditivado, a partir de 01.01.2022, o Contrato de pÍestação de Serviços de Tànsporte, írmado entre
as partes no dia 17.05.2021, objetivando a Contratação de serviço transporte e locação de veiculos para o Fundo

Municipal de Saúde, conformê já descrito nos termos do Processo Licitatório acima mencionado, com seus
respectivos anexos o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento contratual.

O presente Termo Aditivo de Pronogação tem o seu íundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93,
observando-se a especiícidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justrÍicando-se a pronogação pela

manutenção dos preços onginais sem reajuste ou coneção monelária.

CúUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA
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.I" PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N".0322021

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0 presente termo fará vigorar o Contrato de 0110112022 a 3111212022, ou até que se.ja Íinalizado o novo
Processo LicitatóÍio.

O valor global do presentê Termo Adiüvo é de R$ 66.600,00 (Sessenta e seis mil e seiscentos reais). 0s
pagamentos devidos à empresa contratada sêrão efetuados atrâvés de nota de empenho mediante recibo, após
as Íaturas de serviços serem atestadas pela Íiscalização do Fundo Municipal dê Sâúde, através de boletins de
mediçã0.

CúUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:

Ficam RatiÍicadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas não altêradas pelo

presente Termo Aditivo.

CúUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pemambuco, com a expressa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, poÍ estarem âssim.lustos e Contratados, firmam o presente lnstrumento, êm 03 (três) vias, de igual teor
e Íorma, para um só efeito legal, na pÍesença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a tulo e também assinam.

chã - PE, 30 de dezembro de 2021.
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CúUSULA QUARTA - DO VALOR GLOBAL Do TERMo ADITIVO

As despesas deconentês do Presente Têrmo Aditivo serão custeadas com os rêcursos constantes da
dotação oçâmentária abaixo especifcada, consignada no Oçamento Municipal do exercício 2022, com as
seguintes fontes e destinos: Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde -
Atividade: 10.302.1014.2.852 - Manuten@ e Qualificação da Rede Especializada de Saúde - Elemento de
Despêsã: 3.3.90.39.00 - Oúos Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

CúUSULA SErrA- DA RATIFICACÃO
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